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SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE

Secretária: Ana Beatriz Busch Araújo 
Rua Afonso Cavalcanti, 455 - 7ºandar - Tel.: 2976-2024 

_ _ _

ATOS DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SMS Nº 4298 DE 30 DE JANEIRO DE 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBPAV nº 38 de 28/01/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Incluir no Anexo Único da Resolução SMS nº 3171 de 23 de janeiro de 2017.

RATIFICADOR
INCLUIR

UA UNIDADE NOME MATRÍCULA
1805 S/SUBPAV/CAP-1

LEONARDO DE OLIVEIRA EL WARRAK 54/257 709-6

1806 S/SUBPAV/CAP-2.1
1807 S/SUBPAV/CAP-2.2
1808 S/SUBPAV/CAP-3.1
1809 S/SUBPAV/CAP-3.2
1810 S/SUBPAV/CAP-3.3
1812 S/SUBPAV/CAP-5.1
1813 S/SUBPAV/CAP-5.2
1814 S/SUBPAV/CAP-5.3

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020.

CAROLINA ALTOÉ VELASCO
Substituta Eventual da Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO SMS Nº 4299 DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBPAV nº 37 de 28/01/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Excluir e Incluir no Anexo Único da Resolução SMS nº 3171 de 23 de janeiro de 2017.

ORDENADOR
EXCLUIR

UA UNIDADE NOME MATRÍCULA
1811 S/SUBPAV/CAP-4 GUSTAVO FERNANDO PAES 11/218 501-5

INCLUIR
UA UNIDADE NOME MATRÍCULA

1811 S/SUBPAV/CAP-4 CLÁUDIA CRISTINA DIAS MACEDO 11/237 609-3

RATIFICADOR
INCLUIR

UA UNIDADE NOME MATRÍCULA
1811 S/SUBPAV/CAP-4 LEONARDO DE OLIVEIRA EL WARRAK 54/257 709-6

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor, com validade a partir de 19/09/2019.
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2020.

CAROLINA ALTOÉ VELASCO
Substituta Eventual da Secretária Municipal de Saúde

ATOS DA SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO SMS “P” DE 30 DE JANEIRO DE 2020

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, com base no disposto do §1º do artigo 27 do Decreto nº 38256, de 10/01/2014,

RESOLVE
nº 129 - Tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBG/CGGP/CET nº 012 de 27/01/2018, prorrogar, com 
validade a partir de 31/01/2020, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de acordo com o estabelecido no Decreto 
nº 38256, de 10/01/2014, o prazo para conclusão da Sindicância instituída pela Resolução SMS “P” nº 2224 de 
16/12/2019, publicada no D.O. Rio de 17/12/2019.

nº 130 - Tendo em vista o que consta do Ofício S/SUBG/CGGP/CET nº 015 de 24/01/2018, prorrogar, com 
validade a partir de 27/01/2020, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, de acordo com o estabelecido no Decreto 
nº 38256, de 10/01/2014, o prazo para conclusão da Sindicância instituída pela Resolução SMS “P” nº 2194 de 
12/12/2019, publicada no D.O. Rio de 13/12/2019 e republicada no D.O. Rio de 26/12/2019.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, com base no disposto do Decreto nº 34012 de 20/06/2011,

RESOLVE
nº 131 - Tendo em vista o que do Ofício S/SUBHUE/SHGE/HMRM nº 065 de 29/01/2020, designar os servidores 
relacionados em anexo, para comporem a Comissão de Atestação de Notas Fiscais, do Hospital Municipal 
Rocha Maia, da Superintendência de Hospitais Gerais e Especializados, da Subsecretaria de Atenção Hospitalar, 
Urgência e Emergência, da Secretaria Municipal de Saúde, cessando os efeitos da Resolução SMS “P” nº 1097 
de 06/07/2018, publicada no D.O. Rio de 10/07/2018.

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
EXPEDIENTE DE 29.01.2020

09/900/480/2020 - RATIFICO a contratação por dispensa de licitação, fundada no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 
8.666/93, objeto do processo nº 09/900480/2020, nos termos do artigo 26, caput, da Lei nº 8.666/93, a favor da 
sociedade empresária BIOGRI AMBIENTAL LTDA., no valor total estimado de R$ 33.795,00 (trinta e três mil e 
setecentos e noventa e cinco reais), adjudicando o serviço de análises de água, pelo período de 03 (três) meses, 
em atendimento ao Laboratório Municipal de Saúde Pública (S/SUBVISA/LASP).

SECRETARIA EXECUTIVA
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA “P” S/SECOMS Nº 01 DE 30 DE JANEIRO DE 2020.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições conferidas pela legislação em vigor,

Considerando a Lei Municipal nº 5.104 de 03 de novembro de 2009, alterada pela Lei n° 6.704 de 07 de janeiro 
de 2020;

Considerando o disposto no art. 34 do Regimento Interno do Conselho Municipal do Rio de Janeiro, e cumprindo 
a decisão da reunião Ordinária do Colegiado realizada no dia 28/01/2020;

RESOLVE:
Art. 1º Tornar público a Comissão Eleitoral do Colegiado do Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, 
incumbida de conduzir os procedimentos pertinentes à eleição para escolha do(a) Presidente(a), de seu 
Substituto(a) e da Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, constituída com os 
seguintes membros:

1- Membros Representantes dos Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS):
- Associação de Doulas do Rio de Janeiro - ADOULASRJ - Morgana Eneile Tavares de Almeida;
- União de Negros Pela Igualdade do Rio de Janeiro - UNEGRO/RJ - Nanci Rodrigues;

2- Membro Representante do Profissional de Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS):
- Sindicato dos Médicos do Rio de Janeiro - SINMED - Nelson Robson Mendes de Souza e,

3- Membro Representante do Gestor/Prestador de Serviços de Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS):
- Clínica de Diálise São Benedito Ltda - Antonio David da Mota Pinto.

Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria, terá entre suas funções a prerrogativas de organizar e 
desenvolver o processo eleitoral obedecendo às normas emanadas no Regimento Eleitoral, com base nas leis 
federais e municipal que rege os Conselhos de Saúde.

Art. 3º A Comissão Eleitoral será extinta assim que o(a) Presidente(a), o(a) Substituto(a) e a Comissão Executiva 
do Conselho Municipal de Saúde do Rio de Janeiro tomarem posse.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 28/01/2020.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

EXPEDIENTE DE 30.01.2020
09/005207/2019 - Considerando a manifestação favorável da área técnica à fl. 02 do p.p., AUTORIZO a 
prorrogação do prazo de entrega por mais 30 (trinta) dias, solicitado pela empresa Multiquality Comercial e 
Corretora de Seguros LTDA-EPP, referente ao empenho nº 1732/2019, pregão eletrônico SMS/SRP nº 296/2018, 
aquisição de uniformes.

09/005209/2019 - Considerando a manifestação favorável da área técnica à fl. 06 do p.p., AUTORIZO a 
prorrogação do prazo de entrega por 90 (noventa) dias a contar a partir de 28.11.2019, solicitado pela empresa 
Hawaí 2010, referente ao empenho nº 1733/2019, pregão eletrônico SMS/SRP nº 296/2018, aquisição de 
uniformes.

09/005277/2019 - Considerando a manifestação favorável da área técnica à fl. 04 do p.p., AUTORIZO a 
prorrogação do prazo de entrega até o dia 31.01.2020, solicitado pela empresa Ferante Indústria e Comércio 
de Roupas Ltda referente ao empenho nº 1659/2019, pregão eletrônico SMS/SRP nº 296/2018, aquisição de 
uniformes.

09/005492/2019 - Considerando a manifestação favorável da área técnica à fl. 02 do p.p., AUTORIZO 
a prorrogação do prazo de entrega para o dia 10/02/2020, solicitado pela empresa Multiquality Comercial e 
Corretora de Seguros LTDA-EPP, referente ao empenho nº 1732/2019, pregão eletrônico SMS/SRP nº 296/2018, 
aquisição de uniformes.

09/005493/2019 - Considerando a manifestação favorável da área técnica à fl. 02 do p.p., AUTORIZO a 
prorrogação do prazo de entrega por mais 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do dia 17.12.2019, solicitado 
pela empresa M. F. Bolsas Ind. E Com. EIRELI, referente ao empenho nº 1734/2019, pregão eletrônico SMS/SRP 
nº 296/2018, aquisição de uniformes.

09/004111/2014 - Face à manifestação do Sr. Pregoeiro à fl. 1161 do p.p., INDEFIRO a intenção de recurso 
apresentada pela empresa Superarmed Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda, ao pregão eletrônico nº 
189/2019, cujo objeto trata do registro de preços para a aquisição de equipamentos para ventilação não invasiva 
e máscara, conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do termo de referência, no processo 
09/004111/2014.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DA COORDENADORA
PORTARIAS S/SUBG/CTGP “P” DE 30 DE JANEIRO DE 2020

A COORDENADORA DA COORDENADORIA TÉCNICA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA 
DE GESTÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, pelo Decreto nº 10362, de 08-08-1991; em conformidade com o estabelecido na Resolução 
SMS nº 588 de 24-09-1996,
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